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no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar:

9318809, primeiro-grumete MS RC Sérgio André de Morais Pinto.
A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 28 de maio 

de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9323609, 
segundo-marinheiro MS RC Mário Sérgio Fistor e à direita do 9325309, 
segundo-marinheiro MS RC Miguel Calisto Horta.

9 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206319753 

 Despacho n.º 11198/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo-marinheiro em regime de contrato da classe 
de fuzileiros, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º e 
no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar:

9803809, primeiro-grumete FZ RC João Pedro Pais Fonseca.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 29 de abril 
de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9800509, 
segundo-marinheiro FZ RC Fernando José Marques Gonçalves e à direita 
do 9805509, segundo-marinheiro FZ RC Eduardo Jorge Félix Dias.

9 de agosto de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206319664 

 Despacho n.º 11199/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por escolha, ao 

posto de sargento-chefe da classe de artilheiros, nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea b) do artigo 262.º, do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições gerais e especiais 
de promoção previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º, no artigo 56.º, 
e no artigo 270.º do referido Estatuto e em conformidade com o Despacho 
n.º 9878-B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das Finanças 
e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar:

107279, sargento-ajudante A Manuel Deodato Neves Martins.
O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 

janeiro de 2012, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 
175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia 
seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e 
n.º 3 do artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado 
pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro.

Fica na situação de adido no respetivo quadro especial, nos termos 
do artigo 173.º do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu 
quadro especial à esquerda do 173877, sargento-chefe A Carlos Manuel 
Ferreira Avelino.

9 de agosto de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António José 
Bonifácio Lopes, vice-almirante.

206319891 

 FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.º 375/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do 
artigo 216.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satis-
fazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no 
artigo 56.º, na alínea e) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 254.º 
do mesmo Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878-B/2012 
de 20 de julho do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais PILAV
Coronel:
TCOR PILAVADCN 070818 -G, António Manuel de Sousa Sampaio, 

SHAPE -M

Mantém -se na situação de adido em comissão normal, ao abrigo do 
artigo 191.º do EMFAR, pelo que não ocupa a vaga deixada em aberto 
pela passagem à situação de reserva do COR 049894 -H, Alexandre Paulo 
Menezes Figueiredo, verificada a 4 de abril de 2012

Conta a antiguidade desde 4 de abril de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de ou-
tubro.

7 de agosto de 2012. — O Chefe do Estado -Maior, em exercício de 
funções, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/PILAV.

206320084 

 Portaria n.º 376/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea e) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais MED
Coronel:
TCOR MEDQ 079117 -C Manuel dos Santos Domingos HFA

Preenche a vaga em aberto no respetivo quadro especial pela passagem 
à situação de reserva do TCOR MED079116 -E Carlos Manuel Caroco 
Balhana, verificada em 13 de abril de 2012.

Conta a antiguidade desde 13 de abril de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro.

7 de agosto de 2012. — O Chefe do Estado -Maior em exercício de 
funções, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/PILAV.

206320092 

 Portaria n.º 377/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do 
artigo 216.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
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Decreto -Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, 
na alínea e) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 254.º do mesmo 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 
20 de julho do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGAER
Coronel:
TCOR ENGAER Q082273 -G José Manuel Freitas Santiago 

CFMTFA

Ocupa transitoriamente, nos termos do n.º 5 do artigo 165.º do 
EMFAR, a vaga deixada em aberto pela passagem à situação de adido 
nos termos da alínea l) do n.º 2 do artigo 173.º, do EMFAR, do COR 
ENGAER 020829 -K Pedro Miguel de Palhares Veloso da Silva, em 29 
de abril de 2012, que nos mesmos termos a ocupava pela passagem à 
situação de reserva do MGEN ENGAER 013013 -D Olegário Eugénio 
Tavares Mendes Patrício.

Conta a antiguidade desde 29 de abril de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro.

7 de agosto de 2012. — O Chefe do Estado -Maior em exercício de 
funções, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/PILAV.

206320108 

 Portaria n.º 378/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e 
em conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TMMT
Coronel:
TCOR TMMTADCN 035860 -G António Manuel da Silva Ferreira 

COM
TCOR TMMT Q 036614 -F João Manuel Batista Cabral GVCEMFA

O primeiro oficial mantém -se na situação de adido em comissão nor-
mal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR, e o segundo preenche a vaga 
de COR TMMT que, nos termos do n.º 5 do artigo 165.º do EMFAR, se 
encontrava transitoriamente ocupada pelo TCOR TMMT 036522 -L José 
Gabriel Gonçalves da Rocha Monteiro, o qual passa a preencher a vaga 
de TCOR TMMT deixada em aberto por esta promoção.

Contam a antiguidade desde 2 de maio de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

7 de agosto de 2012. — O Chefe do Estado -Maior em exercício de 
funções, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/PILAV.

206320149 

 Portaria n.º 379/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 197-A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea e) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em 

conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGEL:
Coronel:
TCOR ENGEL ADCN 076436-B Glicínio Pereira Gonçalves Fer-

nandes EMGFA
TCOR ENGELQ 054768-K Jorge Manuel da Silva Braz DEP

O primeiro-oficial mantém-se na situação de adido em comissão nor-
mal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR, e o segundo oficial preenche 
a vaga em aberto no respetivo quadro especial pela passagem à situação 
de adido nos termos da alínea l) do n.º 2 do artigo 173.º, do EMFAR do 
COR ENGEL 036605-G Joaquim Gonçalves Coelho Lopes, verificada 
em 25 de junho de 2011.

Contam a antiguidade desde 25 de junho de 2011.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º-A da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

7 de agosto de 2012. — O Chefe do Estado-Maior em exercício de 
funções, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/PILAV.

206319453 

 Portaria n.º 380/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea e) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TABST
Coronel:
TCOR TABSTADCN 045237 -J António Jorge Lopes de Oliveira 

SGERMDN
Mantém -se na situação de adido em comissão normal, ao abrigo do 

artigo 191.º do EMFAR, pelo que não ocupa a vaga de COR em aberto 
no respetivo quadro especial pela passagem à situação de reserva do 
COR TABST 018029 -H Armindo Ferreira Gomes, verificada em 29 de 
dezembro de 2011.

Conta a antiguidade desde 11 de junho de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro.

7 de agosto de 2012. — O Chefe do Estado -Maior em exercício de 
funções, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/PILAV.

206320198 

 Portaria n.º 381/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 253.º do mesmo Estatuto e 
em conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho 
do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais PILAV
Coronel:
TCOR PILAV ADCN 074398 -E, João Manuel Cardeiro Caldas — DE-

LNATO




